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TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES

A Objetivo: Registro de preços para futuras compras de fraldas descartáveis,
e de insumos para o Programa Diabetes Mellitus.

B Justificativa: Dispor de um registro de preços desses materiais para
atender ao Programa Estadual de Atendimento à Pessoa com Deficiência e
ao Programa Diabetes Mellitus.

C Prazo de entrega: Até 15 (quinze) dias.
D Adjudicação do Objeto: Menor Preço por Item.
E Validade da Proposta: de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data

da sessão do pregão eletrônico.
F Quantidades estimadas em planilha de quantitativo estimado

Item Quant Descrição R$ Referência

1 700

Tiras reagentes de testes de glicemia (caixa de 50 Unidades),
com a cedência de até 100 aparelhos para determinação de
glicemia de amostra capilar, que aceite apenas mg/dl como
unidade de medida. Faixa de medição 20 a 600 mg/dl, com
reação medida por química enzimática, que as substâncias em
anexo não alterem os resultados, tamanho máximo da amostra
de 01 microlitro, calibrado para plasma, com faixa de
hemotócrito de 30-55%, tempo de leitura entre 05 e 10
segundos, bateria com autonomia para realizar em média 1.000
testes

30,00

2 3.000

Seringa descartável graduada em unidades (escala de 1 em 1
unidade), agulha fixa (integrada) de 8mm de comprimento por
0,30mm de diâmetro (30G 5/16”), sem espaço morto e com
capacidade para até 50 unidades de insulina.

0,50

3 20.000
Lanceta descartável para punção digital, espessura ultra-fina
com ponta triangular 28g

0,30

4 10.000

Fralda geriátrica descartável, anatômica, hipoalergênica, com
elástico e barreiras antivazamento, gel superabsorvente, dupla
proteção, fitas adesivas, para paciente com 40 a 70 Kg, cintura
até 125cm, tamanho M (médio).

1,20

5 30.000

Fralda geriátrica descartável, anatômica, hipoalergênica, com
elástico e barreiras antivazamento, gel superabsorvente, dupla
proteção, fitas adesivas, para paciente com 70 a 90 kg, cintura
de 120 a 150cm, tamanho G (grande).

1,25

6 30.000
Fralda geriátrica descartável, anatômica, hipoalergênica, com
elástico e barreiras antivazamento, gel superabsorvente, dupla
proteção, fitas adesivas, para paciente acima de 90 kg, cintura

1,40
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de 150 a 165cm, tamanho XG (extra grande).

7 10.000

Fralda geriátrica descartável, anatômica, hipoalergênica, com
elástico e barreiras antivazamento, gel superabsorvente, dupla
proteção, fitas adesivas, para pacientes acima de 110 kg, cintura
de 150 a 175cm, tamanho XXG (extra grande).

1,50

G

Do Pagamento:
O pagamento será efetuado no dia 12 do mês seguinte ao da entrega dos materiais, mediante
apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e verificação das condições dos materiais.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Conforme Decreto nº 4.872/2022, o Município passou a adotar a IN RFB nº 1.234/2012 que
exige o destaque do valor de IR devido pela empresa (conforme Anexo I da IN RFB nº
1.234/2012) no documento fiscal e permite ao Município sua retenção.

H
Classificação Orçamentária:
Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação no caso de
aquisição, serão alocados quando da emissão das notas de empenho.

I

Da Entrega e Recebimento:
Os materiais deverão ser entregues de acordo com os empenhos, junto à Unidade Básica de
Saúde do Município, localizada na Rua Leopoldo Hinterholz, 250, cidade de Mato Leitão, a
quem também compete a conferência e recebimento das mercadorias.
Os materiais deverão ser entregues em até 15 dias.
Não será aceito na entrega, material com descrição diferente daquela constante do Edital e
da proposta vencedora.

Quando da entrega do material, o Município emitirá um Termo de Recebimento Provisório,
e terá um prazo de até 03 (três) dias para verificação da conformidade do objeto com a
especificação do Edital.
Após a verificação, e conseqüente aprovação, será dada aceitação e emitido Termo de
Recebimento Definitivo. Os materiais somente serão definitivamente recebidos após parecer
do órgão responsável, atestando que o produto está apto para o consumo.

J

Local de entrega:
Unidade Básica de Saúde do SUS
Rua Leopoldo Aloísius Hinterholz, 250
Mato Leitão – RS

K
Unidade Fiscalizadora:
Secretaria Municipal da Saúde


